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EDITAL   04/2011 – CONVOCAÇÃO 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso de 

suas atribuições, torna público, em consonância com a Lei Municipal n° 3.344/2011 e Decreto 

Municipal n° 6.360/2011, o presente Edital de Seleção Pública para Concessão do Programa 

Bolsa Atleta, no exercício de 2011, visando ao auxílio no desenvolvimento do esporte no 

município. 

1. DO OBJETIVO 

Com o objetivo de incentivar os atletas e paratletas que representam à cidade de Balneário 

Camboriú, nas diversas modalidades esportivas, dar-se-á incentivo financeiro para apoio na 

alimentação, saúde, transporte, material esportivo, participação em eventos esportivos, em taxas 

de federação, educação e moradia. 
 

2. DA INSCRIÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E DOS PARTICIPANTES 

Para inscrição dos bolsistas os (as) candidatos (as) deverão seguir e obedecer aos seguintes 

procedimentos: 

a) Apresentar ficha de inscrição padrão, disponível na FMEBC (anexo 1) preenchida e assinada, 

bem como cópia de toda a documentação pessoal exigida: cédulas de identidade (RG), CPF, uma 

foto (3x4), termo de imagem e comprovante de residência acompanhados dos originais; 

b) Apresentar Termo de Indicação do técnico ou da entidade esportiva (anexo 2); 

c) Apresentar autorização dos pais ou responsáveis em caso de atleta ou paratleta menor de 18 

anos; (anexo 3); 

d) Apresentar currículo esportivo, constando o histórico do atleta dos últimos dois anos, com a 

sua respectiva classificação, juntamente com a documentação comprobatória das informações 

nele prestadas; 

e) Apresentar o comprovante de frequência escolar, quando menor de 18 anos; 

f) Firmar compromisso de cumprir com suas obrigações de atleta; 

g) Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a) ou estrangeiro com visto permanente; 

h) Representar o Município de Balneário Camboriú nas equipes da FMEBC; 

i) Comprovar os resultados obtidos no ano anterior através da documentação exigida, 

especificada neste edital; 

j) Apresentar planejamento anual de atividades, constando a previsão orçamentária para o 

período de concessão do Programa Bolsa Atleta. 

k) Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva do 

Estado, Federação e/ou Confederações da modalidade correspondente; 

l) Ser atleta das modalidades Olímpicas: Atletismo (Masculino/Feminino), Handebol 

(Masculino/Feminino), Ginástica Rítmica (Feminino), Ginástica Artística (Masculino/Feminino), 

Judô (Masculino/Feminino), Tênis de Mesa (Masculino/Feminino), Futebol (Masculino), 

Voleibol (Feminino), Vôlei de Praia (Masculino/Feminino), Basquetebol (Masculino), 

Taekwondo (Masculino/Feminino), Triatlo (Masculino/Feminino);  

m) Ser atleta das modalidades Paraolímpicas: Atletismo (Masculino/Feminino), Futebol de cinco 

(Masculino), Xadrez (Masculino/Feminino), Basquetebol em cadeira de rodas (Misto) e Bocha 

paraolímpica (Masculino/Feminino);  

n) Ser atleta das modalidades não olímpicas: Futsal (Masculino/Feminino), Surf 

(Masculino/Feminino), Karatê (Masculino/Feminino), Bocha (Masculino/Feminino), Jiu-jitsu 

(Masculino/Feminino) e Xadrez (Masculino/Feminino). 

 

A não apresentação dos documentos solicitados neste Edital acarretará na eliminação do 

candidato. 



    

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 

Balneário Camboriú – “Capital Catarinense do Turismo” 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – CNPJ: 73.802.134/0001-08 

Rua 2438,146 | Centro | Balneário Camboriú - SC | CEP 88.330-404 | Fone/Fax: +55 47 3360.0444 | fmebc@fmebc.sc.gov.br 

 

3. DOS CRITÉRIOS E PROCESSO DE SELEÇÃO 

O processo de seleção para a concessão da Bolsa Atleta contará com as seguintes fases: 

1ª Fase – Análise documental: Efetuada pela FMEBC que conferirá a documentação apresentada, 

o preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição. 

2ª Fase – Análise de mérito: A Comissão Especial do CMEBC analisará a adequação do período 

de bolsa e de seus objetivos dentro dos critérios estabelecidos neste Edital em consonância com 

os objetivos da FMEBC, da Lei Municipal nº 3.344/2011 e Decreto Municipal nº 6.360/2011. 

Em caso de empate, terá preferência o (a) candidato (a) que obedecer, nesta ordem, aos seguintes 

critérios: 

1º Menor renda familiar; 

2º Ser estudante da rede pública de ensino; 

3º Tiver a maior idade. 

 

4. DA DURAÇÃO DA BOLSA 

A bolsa concedida terá duração de no máximo doze (12) meses, com encerramento em 

dezembro, podendo ser cancelada a qualquer momento caso o atleta não cumpra suas obrigações; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS (AS) BOLSISTAS 

a) Representar o Município de Balneário Camboriú das equipes da FMEBC; 

b) Participar dos treinamentos; 

c) Participar de atividades e eventos em prol do desenvolvimento do esporte, bem como em 

campanhas educativas promovidas pelo Município ou quando solicitada pela FMEBC a título de 

contrapartida; 

d) Utilizar o valor da bolsa somente para os fins previstos no item 1.  

 

6. DOS PARTICIPANTES 

Não será concedida mais de uma Bolsa Atleta ao mesmo solicitante. 

 

7. DA COMISSAO DE AVALIAÇÃO 

O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Atleta será realizado, de 

acordo com a disponibilidade financeira da FMEBC, segundo os critérios elencados neste 

instrumento, de acordo com a Lei Municipal n° 3.344/2011 e o Decreto Municipal n° 

6.360/2011, e operacionalizado pela Comissão Especial do CMEBC; 

 

8. DA DIVULGAÇÃO 

A listagem prévia contendo os nomes dos atletas e os valores a serem repassados, 

respectivamente será divulgada em meio de comunicação impresso e eletrônico responsável 

pelas publicações oficiais do município. 
 

9. DOS RECURSOS 

a) O prazo para recurso sobre a listagem prévia será de dois dias úteis, contados da publicação 

desta. 

b) O recurso deverá ser protocolado junto a sede da FMEBC, direcionado ao CMEBC, que terá o 

prazo de até cinco dias úteis para deliberação. 

c) O CMEBC após deliberação acerca dos recursos, encaminhará listagem final de classificação 

dos atletas beneficiados com o Programa Bolsa Atleta à FMEBC, que providenciará a publicação 

em meio de comunicação impresso e eletrônico responsável pelas publicações oficiais do 

município. 
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10. DO CRONOGRAMA 

 

22/11/11 Lançamento do Edital. 

De 22 a 

29/11/2011 

Das 14:00h às 18:00h:  Inscrição dos Solicitantes para o Programa Bolsa 

Atleta. Local: Fundação Municipal de Esportes, sito à Rua 2438, n°146. 

30/11/2011 Reunião da Comissão Especial para avaliação das solicitações e reunião 

do CMEBC para deliberação da listagem prévia. 

01/12/2011 

 

Publicação da listagem prévia dos atletas beneficiados, em meio de 

comunicação impresso e eletrônico responsável pelas publicações oficiais 

do município. 

02/12/2011 e 

05/12/2011 

Prazo para interposição de recurso junto ao CMEBC. Protocolo na 

Fundação Municipal de Esportes, sito à Rua 2438, n°146. 

07/12/2011 Reunião do CMEBC para análise e julgamento dos recursos. 

08/12/2011 Publicação Listagem Final dos atletas beneficiados. 

 

 

Balneário Camboriú, 21 de novembro de 2011. 

 

 

 

 

 

 

SANDRO LUCIANO BERNARDONI 

Superintendente da FMEBC 

 

 
 


